PRINCIPAIS MEDIDAS DE POLITICA
ECONOMICA NO TRIMESTRE

POLITICA FISCAL E MONETARIA

Circular n° 2.595, de 21 de julho de 1995, do Bacen-
-Ministério da Fazenda

As instituicdes administradoras de fundos de investimento financeiro de curto
prazo devem manter, no Bacen, o depésito obrigatério, em espécie, equiva-
lente a 35% do patriménio liquido do respectivo fundo.

A exigibilidade do depésito obrigatério terg por base a média aritmética do final
do dia, durante o periodo de célculo (0 periodo seré de duas semanas
consecutivas, com inicio numa segunda-feira e término na sexta-feira da
semana seguinte; a data de ajuste serd a quarta-feira da semana seguinte ao
término do periodo de célculo — no caso de a quarta-feira ndo ser dia dtil, o
ajuste seréd no primeiro dia Util posterior). ‘

O depésito obrigatério no Bacen tem sua constituigdo e movimentag&o
efetuadas exclusivamente via carta de reservas bancarias ¢ n&o fara jus a
qualquer remuneragéo.

Quando for constatada insuficiéncia no depésito obrigatério, a instituigdo
administradora incorrerd no pagamento de custos financeiros, calculados
sobre o valor da deficiéncia apurada. Os custos financeiros serdo calculados
tomando-se por base a taxa média ajustada de fodas as operagbes de
financiamento registradas no Sistema Especial de Liquidagdo e de Custédia
(SELIC). Os custos financeiros relativos a eventuais deficiéncias pretéritas
ser&o atualizados com base na taxa diéria dos depésitos interfinanceiros (DI)
e debitados em data presente. E vedado a instituicdo administradora ressar-
cir-se dos custos financeiros mediante repasse de correspondente 8nus aos
cofistas. ‘ '
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Repercussao

Essa circular trata de mais uma medida que visa reduzir a oferta de moeda na
economia. Ela objetiva, também, reduzir a remuneragéo dos fundos de curto
prazo, estimulando as aplicagdes em prazos mais longos.

Resolugao n° 2.183, de 21 de julho de 1995, do Bacen-
-Ministério da Fazenda

Fica autorizada a constituigéo de: (a) FIF, destinados a captagdo de recursos
para aplicag&o em carteira diversificada ou ativos financeiros e demais modali-
dades operacionais disponiveis no &mbifo do mercado financeiro; (b) fundos
de aplicagdo em quotas de fundos de investimento, que devem ter por objetivo
exclusivo a aplicagdo de recursos em quotas de fundos de investimento
financeiro e demais fundos de investimentos que vierem a ser especificados,

Fica vedada a emiss&o e a colocagédo, a partir de 1° de outubro de 1995, de
quotas de fundos mituos de renda fixa, fundos de investimento em "commodi-
ties”, fundos de aplicagdo financeira, fundos de investimento em quotas de
fundos de aplicag¢éo financeira, fundos de renda fixa de curfo prazo e fundos
de investimento em quotas de renda fixa de curto prazo.

Até 29 de dezembro de 1995, os fundos acima deveréo ser transformados em
fundos de investimento financeiro ou a estes incorporados e ser liquidados,
com aprovagdo de suas contas, pela assembléia geral de condominios. As
quotas do fundo objeto de transformacgéo ou incorporagdo devem ser obriga-
toriamente resgatadas previamente aquelas emitidas em nome do mesmo
condbémino pelo fundo de investimento financeiro.

Os ativos financeiros e/ou modalidades operacionais integrantes da carteira
do fundo objeto de fransformagdo ou incorporagdo podem ser mantidos no
fundo de investimento financeiro independentemente da observancia de re-
quisitos de diversificagdo até o vencimento respectivo ou em 29 de dezembro
de 7995,

O Bacen fica autorizado a baixar normas de regulamentag¢&o da custédia de
ouro fransacionado no mercado financeiro. Seus efeitos dar-se-80o a partir de
1° de outubro de 1995.
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Repercussao

Essa mudanga nos fundos de investimento procura condicionar o mercado
financeiro a um cendrio de inflagdo baixa, dando aos bancos total liberdade
para comporem suas carteiras e assumirem riscos maiores; procura, também,
alongar os prazos das operagdes.

Decreto n° 1.591, de 10 de agosto de 1995, dos Atos
do Poder Executivo

O imposto sobre operagdes de cambio incidira sobre o contravalor em reais da
moeda estrangeira que ingressar no Pais decorrente de/ou destinada a: (a)
empréstimos em moeda; (b) aplicagdes em fundos de renda fixa; (c) investi-
mentos em titulos e aplicagdes em valores mobilirios; (d) operagdes inter-
bancérias realizadas entre instituigdes financeiras no Exterior e bancos
credenciados a operar cambio no Pais; (e) constituigdo de disponibilidades de
curto prazo, no Pais, de residentes no Exterior.

Esse imposto é devido na data da liquidag&o da operagdo do cdmbio referente
ao ingresso do valor em moeda estrangeira.

Repercusséo

Essa medida foi necessdria devido ao elevado ingresso de capital liquido
estrangeiro no mercado financeiro, resultando em reflexos negativos sobre a
politica econémica do Governo.

Circulares n° 2.603, n° 2.604 e n° 2.605, de 17 de agosto de 1995,
do Bacen-Ministério da Fazenda

. O recolhimento compulsoério e 0 encaixe obrigatério incidente sobre 0s recursos
a vista captados por bancos multiplos com carteira comercial, bancos comer-
ciais e caixas econémicas correspondem as seguintes aliquotas: (a) depositos
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a vista e sob aviso, 83%; (b) demais recursos, 60%. As aliquotas de que trata
essa circular serdo aplicadas sobre a média dos valores sujeitos a reco-
Ihimento, no que excederem, em cada caso, a R$ 2.000.000,00.

A exigibilidade de recolhimento compulsério, de’ encaixe obrigatério sobre
depdsitos a prazo e de recursos de aceites cambiais serd apurada mediante a
aplicagéo da aliquota de 20% sobre a média aritmética dos saldos diarios da
base de incidéncia.

Além disso, a exigibilidade de recolhimento compulsério, de encaixe obrigatério
sobre operagbes de adiantamento, de empréstimo, de financiamento e de
crédito deve comresponder ao menor dos seguintes valores: (a) 8% da média
dos saldos didrios da base de incidéncia, verificados durante o periodo de
célculo; (b) 8% da média dos saldos diarios da base de incidéncia observada
no periodo de célculo de 15.05.95 a 19.05.95.

Repercusséo

Todas essas medidas tomadas pela autoridade monetéria foram no sentido de
elevar o nivel de liquidez na economia e, conseqientemente, a disponibilidade
de crédito.

Circular n°® 2.613, de 5 de setembro de 1995, do Bacen-
-Mi’nistério da Fazenda

No ato de abertura da conta de depésito de poupanga vinculada, sera acor-
dado, dentre outras coisas: (a) o periodo a partir do qual o depositante fara jus
ao crédito, observado o prazo minimo de 36 meses contados da data do
depésito inicial; (b) a quantidade, a periodicidade e os valores dos depdésitos;
(c) as condigdes do financiamento a ser confratado, inclusive o cusfo em que
o mutuério irg incorrer. :

Os depésitos acima devem ser registrados no titulo contabil Depésitos de
Poupanga Vinculada. Do saldo registrado no subtitulo contabil mencionado
acima, 30%, no minimo, devera ser direcionado para aplicagdo em titulos do
Tesouro Nacional.
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Na eventualidade de a instituig8o financeira néo liberar o crédito pactuado entre
as partes, ficard obrigada a recolher ao Banco Central quantia equivalente ao
saldo registrado na conta de poupanga vinculada do titular até a efetiva
concesséo do respectivo financiamento.

Repercussao

Essa circular visa criar, nesse caso, um instrumento de captagdo de longo
prazo, acoplando a possibilidade de financiamento da casa prépria.

Decreto n° 1.639, de 18 de setembro de 1995, dos Atos
do Poder Executivo

Fica incluida no Programa Nacional de Desestatizagdo (PND) a Companhia
de Navegagdo Lloyd-Brasileiro (Lloydbras). As agles representativas das
participagbes aciondrias na sociedade de propriedade da Unido ou das enti-
dades da Administragdo Publica Indireta dever&o ser depositadas no Fundo
Nacional de Desestatizag&o (FND), no prazo méximo de cinco dias, contados
da data da publicacdo desse decrefo.

Repercussao

Dando continuidade a politica do Governo de desestatizagdo, esse decreto
inclui a Lloydbras no PND, com o objetivo de ampliar o namero de empresas
que serdo privatizadas.

INDUSTRIA

Portaria n° 201, de 10 de agosto de 1995, do Ministério da Fazenda
(Diario Oficial da Unido n°® 154, de 11.08.95)

Altera 0 Anexo 2 do Decreto n° 1.471, de 27 de abril de 1995, modificando a
aliquota de importagé&o de produtos téxteis para 70%, dentre outros.
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Repercussao

Essa portaria tem como objetivo amenizar a crise por que passa o setor téxtil,
impactado pela crescente importagdo de produtos asiaticos, o que leva a uma
previsdo de US$ 3,5 bilhbes de déficit na balanga comercial para esse setor
em 1995.

AGRICULTURA

Medida Provisoria (MP) n° 1.023, de 8 de junho de 1995, dos Atos
do Poder Executivo, sendo sua ultima revalidac¢édo
através da Medida Proviséria n° 1.131,
de 26 de setembro de 1995

Autoriza a equalizag&o de encargos financeiros para as safras de inverno e de
veréo.

Repercussao

Com essa MP, além dos custos administrativos e tributérios dos empréstimos,
o Tesouro Nacional arcard com a diferenga entre os juros de crédito rural € 0s
rendimentos oferecidos pela caderneta de poupanga rural do Banco do Brasil,
indexada & Taxa Referencial de Juros (TR).

Resolugédo n° 2,164, de 19 de junho de 1995, do Ministério da Fazenda

Dispde sobre encargos financeiros e renegociagdo de dividas do érédito rural.

Repercusséo

Essaresolugéo reduz o custo financeiro dos financiamentos de custeio agricola
e de comercializag8o a taxas efetivas de juros de até 16% a.a. e, portanto,
menores que as aplicadas anteriormente. Autoriza, também, a ampliag&o dos
prazos de renegociagédo de dividas.
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Resolugdo n° 2.167, de 30 de junho de 1995, do Ministério da Fazenda

Facultaas instituigbes financeiras a captagéo de recursos no mercado externo,
destinados ao financiamento de produtores rurais e de suas cooperativas; para
custeio, investimento e comercializag&do. Destinam-se, igualmente, as empre-
sas agroindustriais e a exportadores para aquisi¢éo de produtos agropecudrios
e Cédulas do Produtor Rural (CPR).

Repercussao

Através dessa resolfugéo, ante a escassez de recursos para o mercado interno,
o Governo abre possibilidade de captagdo no mercado externo.

Portaria n° 194, de 6 de julho de 1995, do Ministério da Fazenda

Autoriza a equalizacéo de encargos financeiros e fixa taxa de juros para a safra
1995/96.

Repercussao

Com essa portaria, a possibilidade de alocar recursos para cobrir a equaliza¢go
de empréstimos concedidos pelo Banco do Brasil tera origem na Caderneta de
Poupanga Rural e no Fundo de Aplicag&o Extra Mercado.

Resolugio n°® 2.174, de 6 de julho de 1995, do Bacen-
-Ministério da Fazenda

Trata da renegociacéo de dividas no crédito rural.
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Repercussao

A ampliag8o do prazo de pagamento, que, pela nova norma de renegociagéb,
passa a poder ser formalizado pelo maximo de até trés anos, beneficia o
miniprodutor . I

Resolugao n° 2.184, de 24 de julho de 1995, do Bacen-
-Ministério da Fazenda

Trata da quest8o da redug&o do limite de risco e de outros ajustes no
regulamento do Proagro.

Repercussao

Com a redugéo desses limites, 0 Governo pretende fazer uma reformulagéo
completa do Proagro, diminuindo a amplltude das coberturas e beneficiando o
pequeno agricultor.

« . Resolug¢do n° 2.185, de 26 de julho de 1995, do Bacen-
-Ministério da Fazenda

Dispde sobre a linha de crédito para integralizagdo de cotas-partes de coopera-
tivas de produc&o.
Repercussao

Essa resolugdo objetiva alocar recursos para o saneamento financeiro das
cooperativas.
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Portaria Interministerial n° 488-B, de 4 de agosto de 1995, do Ministério
da Agricultura, do Abastecimento e da Reforma Agraria

Fixa os valores dos Pregos de Liberag&o dos Estoques Publicos (PLE) — safra
1994/95 — para o algoddo em pluma, arroz, farinha e fécula de mandioca,
feij&io e milho e as regras de comercializagdo para a soja — safra 1994/95.

Repercusséao

Essa portaria estabelece os novos pardmetros de intervengédo do Governo no
mercado de produtos agricolas.

Resolugio n° 2.187, de 9 de agosto de 1995, do Bacen-
-Ministério da Fazenda

Dispde sobre o crédito rural ao amparo de recursos controlados e sobre a
renegociagéo de dividas (ajustes & Resolug&o n° 2.164, de 19.06.95).

Repercussao

Mais uma vez, o Governo permite o favorecimento ao setor agricola com
recursos do FAT.

Resolugio n° 2.191, de 24 de agosto de 1995, do Bacen-
-Ministério da Fazenda

Institui o Programa de Fortalecimento da Agricultura Familiar (Pronaf).
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Repercussao

Essa resolugdo visa ao apoio financeiro as atividades agropecudrias ex-
ploradas mediante emprego direto da forga de trabalho do produtor e de sua
familia.

Portaria Interministerial n°® 546, de 24 de agosto de 1995, do Ministério
da Agricultura, do Abastecimento e da Reforma Agraria

Essa portaria alfera as normas do Programa Especial de Crédito para a
Reforma Agréria (PROCERA) e dos Fundos Constitucionais e fixa o valor-teto
do financiamento para investimentos, por produfor, e 0s juros.

Repercussio

Ao aprovar o documento, o CMN define as fontes de recursos, 0s encargos
financeiros e os limites de crédito para financiamento do Programa de Reforma
Agréria (PROCERA), ficando unificada a operacionalizacdo pelos agentes
financeiros.

Resolugdo n°® 2.200, de 21 de setembro de 1995,
do Ministério da Fazenda

Essa resolugéo dispde sobre a exigibilidade de aplicagbes em crédito rural
(MCR 6-2) e revoga a regulamentag8o pertinente a Valores Bésicos de Custeio
(VBC).

Repercussio

Dentre outras normas, essa medida amplia a possibilidade de aplicagées em
crédito para mini e pequenos produtores.



